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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
ARIADENE FERREIRA DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 066, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ARIADENE FERREIRA DOS SANTOS, admitida 

em, 22/05/1999, CPF nº 922.865.185-72, RG nº 05688678-07 /SSP/BA, CTPS nº 

80497, SÉRIE nº 00064, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC, na função de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo 

gozá-la no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
DARLAN OLIVEIRA DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 067, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, DARLAN OLIVEIRA DOS SANTOS, admitido 

em, 01/01/2021, CPF nº 036.661.345-64, RG nº 13159164 95 /SSP/BA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na função de CHEFE DO 

SETOR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS, 30 dias de 

FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 

03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
ROZANGELA SILVA SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 068, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ROZANGELA SILVA SANTOS, admitida em, 

01/02/1997, CPF nº 602.765.925-49, RG nº 0642384584 /SSP/BA, CTPS nº 1223047, 

SÉRIE nº 0030, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE - SEAMA, na função de 

ADMINISTRADOR DO SETOR DE PARQUES E JARDINS, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 

03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
ADEILDA BISPO DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 069, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ADEILDA BISPO DOS SANTOS, admitida em, 

01/10/1999, CPF nº 003.098.435-10, RG nº 05717043-47 /SSP/BA, CTPS nº 74190, 

SÉRIE nº 00069, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de GARI, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2017-2018, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 

03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ANTONIO CARLOS SILVA BENTO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 070, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ANTONIO CARLOS SILVA BENTO, admitido 

em, 01/02/2017, CPF nº 572.342.485-87, RG nº 04875123-59 /SSP/BA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - 

SEDESC, na função de ASSESSOR JURÍDICO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2021-2022, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
SCHEILA SILVA BENTO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 071, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SCHEILA SILVA BENTO, admitida em, 01/02/2008, 

CPF nº 001.981.145-40, RG nº 09592316 09 /SSP/BA, CTPS nº 080107, SÉRIE nº 

00064, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2018-2019, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
JOELTON SANTOS BISPO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 072, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOELTON SANTOS BISPO, admitido em, 

08/10/2009, CPF nº 040.051.855-41, RG nº 1450764746 /SSP/BA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, 

devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
JOELMA FERNANDES DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 073, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JOELMA FERNANDES DOS SANTOS, admitida 

em, 17/03/2005, CPF nº 008.434.655-81, RG nº 08171088 74 /SSP/BA, CTPS nº 

8103514, SÉRIE nº 0010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente 

ao período 2021-2022, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ANTONIO CARLOS SOUZA SANTOS e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 074, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ANTONIO CARLOS SOUZA SANTOS, admitido 

em, 30/06/2008, CPF nº 972.751.745-53, RG nº 09592473 60 /SSP/BA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de AGENTE DE 

ENDEMIAS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo gozá-la no 

período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
LIAMARA DOS SANTOS SOUZA FONTES e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 075, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, LIAMARA DOS SANTOS SOUZA FONTES, 

admitida em, 01/02/2008, CPF nº 005.034.965-10, RG nº 09532598 03 /SSP/BA, CTPS 

nº 80465, SÉRIE nº 00064, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 

03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
STEPHANI SANTOS CARDOSO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 076, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, STEPHANI SANTOS CARDOSO, admitida em, 

01/04/2018, CPF nº 167.271.607-16, RG nº 14510042-14 /SSP/BA, CTPS nº 2625576, 

SÉRIE nº 0040, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de CHEFE DO SETOR DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS DA SAÚDE, 30 

dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 

01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
GENIVALDO SANTOS REIS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 077, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, GENIVALDO SANTOS REIS, admitido em, 

01/03/2019, CPF nº 028.923.445-06, RG nº 05986112-30 /SSP/BA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na função de CHEFE DE 

DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E TI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2017-2018, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ALEXINALDO MOSQUITO DE SOUZA e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 078, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ALEXINALDO MOSQUITO DE SOUZA, 

admitido em, 10/03/1997, CPF nº 922.074.995-53, RG nº 8545637 33 /SSP/BA, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na função de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-

2020, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
MANOEL SANTOS DE JESUS FILHO e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 079, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, MANOEL SANTOS DE JESUS FILHO, admitido 

em, 07/03/1994, CPF nº 365.602.435-91, RG nº 022866952 28 /SSP/BA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - 

SEMEC, na função de SECRETÁRIO ESCOLAR, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
DEIVES AMARAL GONÇALVES e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 080, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, DEIVES AMARAL GONÇALVES admitido em, 

05/02/1999, CPF nº 001.332.575-25, RG nº 08265494 89 /SSP/BA, CTPS nº 74053, 

SÉRIE nº 0069, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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Torna sem efeito a Portaria nº 012, de 4 de 

janeiro de 2022. 

 

PORTARIA Nº 081, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar sem efeitos a Portaria nº 012, de 4 de janeiro de 2022, publicada no 
Diário Oficial do Município 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 12 de janeiro de 2022. 
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